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Executivo para abertura de crédito especial

DAVID HILARIO NETO, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de São

Paulo.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

''1
seguinte lei

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito

especial, para o exercício de 2025, no valor dc R$ 84.475.434,36 (Oitenta e quatro milhões,

quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos),

conforme a seguinte classificação orçamentárian

Saúde

Saúde
02. 14.02. 10.302.007 [ .250

9.3.3.50.39.00

02.14.02.10.302.0071.251

0.3.3.50.39.00

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica l 53.907.267,7]

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica l 17.802.500.00

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica l 12.716.666,65Saúde
[)2. 14.o2. 1o.3o2.oo7 1.25 ]

[ .3.3 .50.39.00

02.01.01.04.122.0059.205
Gabinete

0 .3 .3 .9 ] .39 .00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - entra l.ooo,oo

Gabinete 02.0 1.02.04. ] 3 1.0059.204

2.3.3.91.39.00
Outros Serviços de Terçeilos I'escoa Jurídica Intra

l.ooo.oo

Gabinete 02 .01.03 .04 . 13 1.0059 .205

3 .3 .3.9 ] .39.00

02.01.04.04.244.0059.206

S.3.3.91.39.00

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Intra

C)utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Intrtl

l.ooo,oo

l.ooo,oo

Gabinete 02 01.05 .09.272.0059.254

S.3.3.91.39.00
Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica - Intra

l.ooo,oo

Govemo
02.02.01.04.122.0002.200

2.3.3.91.39.00
Outros Sewiços de Terceiros Pessoa Jurídica Intra

l.ooo,oo

Govemo
02.02.01.04.122.0002.253

7.3.3.91.39,00
C)utros Serviços de Terceiros I'escoa Jurídica - Intra

Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica - Inca

l.ooo.oo

Jurídico
02.05.01.02.061.0007.200

7.3.3.91.39.00



® M..icí.

Parágrafo único. O crédito a ser aberto correrá à conta de anulação, conforme a

seguinte classificação orçamentária

Saúde 02. 14.02. 10.302.0071.2509.3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 53.907.267.71

Saúde 02.14.02.10.302.0071.25 10.3.3.S0.85.00 Contrato de Gestão 17.802.500,00

Saúde 1 02.14.02.10.302.0071.2511.3.3.50.85.00 1 ContratodeGestão l 12.716.666,65

Ass. Social
02.06.01.08.244.0025.200

3 .3 .3 .9 1 .39.00
Outros Serviços de Terceiras Pessoa Jurídica - Intra

[ .ooo.oo

Mobilidade
02.07.01.26.451.0005.200

5.3.3.91.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Intra
[.ooo,oo

Educação
02.09.01.12.365.0013.206

8.3.3.91.39.00
Outros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica Intra

5.000.00

Educação 02.09.02.12.365.0013.206
Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica Intra

9.3.3.91.39.00 l uulros servIS

5.000,00

Educação 02.09.03.12.361.0014.206
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Intra1.3.3.91.39.00 u'ros õerviç

5.000.00

Espoile
02 . ] 0 .01.27 .8 12 .0023 .202

3.3.3.91.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica entra

l.ooo.oo

Obras
02. 12 .0 1.15 .452.0024 .202

4.3.3.91.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - entra

Outros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica - entra

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - entra Seg. Pública

Saúde
02. 14.01.10.301.0069 .250

8.3.3.91.39.00

02.16.01.06.182.0004.200

6.3.3.91.39.00

Gesso

Seg. Pública
02.16.02.06.181.0004.200

4.3.3.91.39.00

L .000.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica entra

5.000.oo
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - entra

02.17.01.04.122.0082.254

6.3.3.91.39.00

Finanças
02.18.01.04.123.0078.254

0.3.3.91.39.00 Outros Serviços dc Terceiros -- Pessoa Jurídica - entra
5.00o,00

Económica

Des. 02, 19.0 1. ] 1 66 1.0079.254

2.3.3.91.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Intra

[ .ooo,oo

Cultura
02.20.01.13.392.0080.2S4

3.3.3.91.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Intra

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica entra

l.ooo,oo

':"'"'
02.2 ] .0 ] .15.451.0081.200

8.3.3.91.39.00



Outros Serviços de Terceiros

Finanças l 02.18.01.04.123 .o078.2540.3.3 .90.39.00 Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros

Educação l 02.09.03.12.361.0014.2061.3.3.90.39.00 Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros

Saúde l 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.39.00 Pessoa Jurídica

29 .0 o 0 ,00

15.000,00

5.000,00

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 28 de fevereiro de,3í)21f;l/7 /

:ARIA NETO
refeito

./

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo e

Relações Institucionais, na data supra.

:;:l\t;flui)o@EnATO NETA
/" Secretário de Governo e Relações Institucionais

PROTOCOLO N' {ll>lfX
EM 0] / 0$ ..{ É5
SECRETARIA :S=;Z



③⑤
Ofício DER-n' 019/2025

Jaguariúna, aos 28 de fevereiro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

Senhor Presidente

Por meio deste, encalninhamos, cona'orme anexo, o PROJETO DE LEI que

dispõe sobre a autorização ao Executivo para abertura de crédito

A Lei Federal n' 4.320/64 determina que a abertura de créditos

suplementares e especiais depende de autorização legislativa. Isso significa que é
necessário um prcjeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo para que esses créditos

sejam abertos.

Em consonância com o princípio da legalidade, pois, encatninhatnos a
presente propositura, decorrente da demanda da Secretaria Municipal de Saúde, para a

criação de nova classificação económica no orçamento, visando a contabilização das

despesas relacionadas ao Instituto Cisne.

Além disso, considerando a instituição do Serviço Autónomo de Agua c

Esgoto de Jaguariúna SAAEJA, há necessidade de adequação orçamentária

correspondente para o pagamento de tarifas de água e esgoto

A carreta contabilização das despesas deve observar as disposições legais

vigentes, bem como as diretrizes estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao

Setor Público(MCASP), e as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, razão pela qual dispomos deste Prometo de Lei para corrigir inconsistências

orçamentárias e garantir a execução adequada das despesas públicas.

Tendo em vista a repercussão direta na execução dos trabalhos da !pva
Gestão Administrativa do Poder Executivo, e nos serviços essenciais da,/sáútlc



③ⓔ
respeitosamente requer sÜa a presente propositura apreciada ç!!! çaráter de urgência

especial

Esperando contar cojn a aprovação dessa Casa de Leis, na oportunidade.

renovamos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossos protestos de consj!!!!çjlo e

DAVll»HILARIO NETO
Prefeito

/

lll

''\ /)



,©
na"③⑤ Câmara Municipal de Jaeuariú

Estado de São Paulo

REUNIÃO CONJUNTA DE COMISSÕES PERMANENTES

Prometo de Lei n' 019/2025

DATA: 19/03/2025

HORÁRIO: 15hs

PRESENTES

VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAvioLiptinsioKNTn DA ccJ E
DE OBRAS)

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADABO VICE PRESIDENTE DA C(] E VICE
PR]2SIDENTE DA COMISSÃO OE À{EIO AMBIENTE)

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS
(SnCRnTÁRnl DA ccJ E SECRETARIA DA COMISSÃO nE hino AN[BiENTE)

VEREADOR JORGE LUIZ DE SOUZA PRESIDENTE DA COhIISSAO DE
ORÇAN[ENTO, FINANÇAS E CONTA]$1LIDADE, VICE-PRESIDENTE DA COM]SSAO
DE SEGURANÇA PÚBLICA E SECRETÁRIO DA CObllSSÃO DE ASSUNTOS DA
REGÜO NfETROPOHI'ANA OE CAt\lPINAS)

VEREADORA GERUZA MELO DO NASCIMENTO REIS VICE- PRESIDENTE DA
COMISSÃO DiE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E SECitETÂRiA DA
confissão DE OBlus)

VEREADOR RAFAEL DA SILVA BLANCO(SECliETÁ](IO DA CONllSSÃO DI
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E PRESIDENTE DA CON-fTSSAO DE
NIEIO AbIBIENTE)

VEREADOR JOSÉ MUNIZ(VICE PRESIDENTE DA CObIISSÃO DE 013RAS C
PRESIDENTE DA coNnssAO DE SAUDE)

VEREADOR ELCIO SHIYOITIHIRANO(VICE-PRESIDENTE DA CONÍISSAO DI
SAtlOE)

VEREADOR CLAUDIO ROBERTO ANASTACIO(SECRETÁRIO DA COMISSÃO DI
SAUDE)

VEREADORA ANA PAULA ESPINA SOUZA MUNIZ pI{ESIDENTE DA CONFISSÃO
DE SEGURANÇA PÚBLICA E 'L'lCE PRESIDENTE DJ\ CONllSSAO DlIASSUNTOS DA
REGIÃO METROPOHTANA DE CAMPINAS)

CRISTIANO JOSÉ CECON(SECRETARIO DA COI\MISSÃO DE SEGURANÇA I'Ú BLICA
DEFESA Dos DiREmOS nuNHNos E cloAD.\NI.à)



⑤ Câmara Municipal de Jaauari
Estado de São Paulo

DISCUSSÃO

X Vereadora Ana Paula Savioh, Presidente da CCJ, procedeu a leitura do prometo. O Secretário de
Finanças da Prefeitura, Fabio Santos Ribeiro, compareceu c explicou sobre o prometo, bem como
esclareceu dúvidas dos vereadores. Após elucidar o pro)eto, os vereadores deliberarana em aprovar o
projeto para a próxima Sessão Ordinária



ⓔ Câmara Municipal de Jaguariún
Estado de São Paulo

])rojeto de Lei n" 019/2025

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERWENTES DE
CONSTITUICÃO. TUSTICA e REDACÃO e de ORÇAMENTO,
FINANCAS e CONTABILIDAI)E AO PROMETO DE LEIN? 019/2025,

Autoria: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO

Parecer: FAVORÁVEL

''3.. De iniciativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, o Prometo de Lei em

epígrafe dispõe sobre autorização ao Executivo para abertura de crédito cspecialpara

o exercício de 2025, no valor dc R$ 84.475.434,36(oitenta e quatro milhões,

cluatroccntos c setenta e cinco mil, quatJ:acentos e trinca e qual:o reais e tl:lata c seis

centavos)- Mencionado crédito que será aberto correrá a conta de anulação,

consoante estabelecido nas classinlcaçõcs orçamentárias estabelecidas na proposta

apresentada.

Na Jusd6icadva, o Poder ExecudvoJ\municipal assevera que o

pro)eto se fundamenta no princípio da legalidade, que, nos termos da Constituição

Federal impõe a autorização legislativa para abertura de créditos suplementares e

especiais

Xdemais, explicou que a propositura é nccessáda em virtude de

demanda da Secretas:ia Nlunicipal de Saúde. para criação de nova classificação

económica no orçamento, visando a contabilização das despesas relacionadas ao

Instituto Cisne

É o breve relato dos fatos



Estado de São Paulo

Prometo de Lei n" 019/2025

Passa se à apreciação

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reunidas em

conjunto, na forma quc faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua

legalidade, oportunidade e conveniência

C) prometo versa sobre matéria dc competência do Município, en] razão

de interesse local, enconuando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição

Federal

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Poder Exccuüvo, com

fundamento no art. 43 díILei Orgânica

Assim, quanto à sua iniciativa a competência é privativa do Poder

Executivo, na fomta preccituítda pelo }lrt. 43, incisa IV, da Lei Orgânica do
Município, nos seguintes termos

Art. 4} São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que
disponham sobre.

lv- matéria orçamentária, e a qiíe autorize a abertura de créditos on

Além disso, de seu exame, constata se quc o Prometo de Lei n

006/2025 obedeceu as disposições estabelecidas pela Constituição Federal, pela Lei '

4.3204, bcm como peça Lei Orgânica Municipal c Regimento ]ntcrno da Câmara

Nlunicipal, nos seguintes tempos



Câmara Municipal de JaguarjúlH
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 019/2025

Constituição Federal:

'.4#. 167. São t,fadados:

!il - a realização de operações de créditos que excedam o
montante das despesas de capita!, ressalvadas as autorizadas
mediante créditos suolementares ou especiais com $inaHdade

ofecisa. aorovados oelo Poder Legislativo t)or maioria

rl - a transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um

órgãopara outro, sem prévia autorização !egislatjva;"

.Lei Federal n'. 4.320/64 :

,4ü. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas eu iKst{.$zàeKtenletle dotadas na Lei de Orçamento.

AÉ. 41. Os créditos adicionais classi$1cam-se em:

!! especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária especíãca;

l\l extraorduiáüos, os destinados a defesas ulXetites e imPreúslas, enl caso de



Câmara Municipal de JaguariÚD4
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 019/2025

,4n. 42. Os créditos sijpkme! teres e especiais serão autorizados por }ei

e abertos por decreto executivo."

,'l#. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos (!isponíveis para ocorrer a

despesa e seta precedida de exposição justificativa.

111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentálias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - . P«ãt'to d' oP"anões de medito a«toãq«üs, em jo''" qt« jwàdicam'«t'

Lei Orgânica

..'\ü. 43 Sãodeiniciafttaexcksipacleç)refeitoaskis q edi o?ba? sabre:

IV - matéria orçamentátía, e a que autorize a abertura de
créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções;

AÜ. 63 Compete ao Prefeito, e !tw eiít as aMbilições:

X propor à Câmara Muflicipalprojetos de lei relativos ao
plano plurianua!, diretdzes orçamentadas, orçamento anual,
divida pública e operações de crédito.

.Regimento Interno da Câmara Nlunicipal

.Ae. 195 É da competência privativa do Prefeito a iniciativa
das leis que disponham sobre.

!W o plano piuàanuai, as diretúzes orçamentárias eo
orçamento anual, bem como a abertura de créditos



Estado de São Paulo "'"⑤
Projcto de Lei n' 019/2025

suplementares e especiais

Veriniclt-se, portanto, quc o Prometo de Lei n' 019/2025 é legal

conveniente c oportuno c está apto a set apreciado pelo egtégto Plenário.

Com efeito, com essas considerações, compete a estas Comissões,

exarar parecer sobre a legaHdade, conveniência e oportunidade do Prometo dc Lei em

epígrafe

Quanto ao mérito, não há aparente inconstitucionalidade ou

ilegalidade ao prometo apresentado, sendo considerado legal, conveniente e oportuno.

Desta fomla, analisada a ptoposiEura, nada temos a opor à aprovação

do vertente prometo dc lei, o qual, inclusive, é de grande valia e possui relevante

interesse para o mumcipío

Diante do exposto, o Ptojeto de Lei em epígrafe está apto a ser

apreciado pelo egrégio Plenário, sendo favorável o Parecer das respectivas

Comissões

.\nLe o exposto, favorável é o parecer, ao referendo do Colendo

Plenário

Câmara lvlunicipaldc Jaguariúna, 20 de março de 2025



{ iãP Câmara Municil)al de Jaguariúna ig11}

Prometo de Lei n' 019/2025

Secretária

Pela Comissão Permanente dc Orçamento, Finanças e Contabilidade:

VEREADORA GERUZA MELO DO NASCIMENTO REIS
\vice IJresidente

Secretário Relator

VEREAD SOUZA



' -.E../⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 019/2025

Disoõe sobre autorização ao Executivo para
abertura de crédito esoecial

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito especial

para o exercício de 2025. no valor de R$ 84 475 434.36 (Oitenta e quatro milhões, quatrocentos e
setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos). conforme a seguinte

classificação orçamentária

Saúde

Saúde

Saúde

Gabinete

Gabinete

Gabinete

Gabinete

Gabinete

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

14.02.10.302.0071.250
9.3.3.50.39.00

14 .02 .10 .302 .0071.251
0.3.3.50.39.00

14.02.10.302.0071.251
1.3.3.50.39.00

01 .01 . 04 .122 .0059 .205
0.3.3.91.39.00

01 .02 . 04 .131.0059 .204
2.3.3,91.39.00

01.03.04.131.0059.205
3.3.3.91.39.00

01 .04 .04 .244 .0059 .206
5.3.3.91.39.00

01 .05 .09 .272 .0059 .254
5.3.3.91.39.00

02.01.04.122.0002.200
2.3.3.91.39.00

02 .01. 04 .122 .0002 .253
7.3.3.g1.39.00

05.01.02.061.0007.200
7.3.3.91.39.00

06 .01 .08 .244 .0025 .200
3.3.3.91.39.00

07.01.26.451.0005.200
5.3.3.91.39.00

09.01.12.365.0013.206
8.3.3 91.39.00

09.02.12.365.0013.206
9.3.3.91.39.00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ca

ca

ca

Intra

Entra

Intra

- Intra

Intra

ntra

ntra

ntra

entra

Intra

ntra

- Intra

entra

entra

ntra

ntra

ntra

ntra

ntra

ntra

ntra

Intra

ntra

53.907.2
67.71

17.802.5
oo.oo

12.716.6
66.65

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo,oo

l.ooo.oo

l.ooo.oo

l.ooo,oo

l.ooo.oo

l.ooo.oo

5.000.00

5.000.00

5.000.00

l.ooo.oo

l.ooo.oo

5.000,00 1

l.ooo,oo

1.000.00

5.000,00

5.000.00

l.ooo,oo

l.ooo,oo

3.000,00

Governo

Governo

Jurídico

Ass. Social

Mobilidade

Educação

Educação

  1.3.3 91 39 00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros PesSOa Jurldici

Outros Serviços de Terceiras pessoa Juridici

Espone D2.10 01.27 812 0023 202
3.3.3 91.39 00

Obras D2.12 01.15.452 0024 2C2
4.3.3 91.39.00

Saúde

se9. Pública

Se9. Pública

D2. ' 4.01.1D.301 0069.250
B.3.3 91.39 00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdic

Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurldÍc

Outros Serviços de Terceiras Pessoa Jurídic

D2.16.01.06.182.0004 200
6.3.3.91.39.00

02.16.02 06.181 00C4 200
4.3.3 91 39 00

Gestão 02.17.01 04. 122 0082 254
6.3.3.91.39 00 C)utros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdic

Finanças
D2.18.01 .04.123 0078.254

0.3.3.91.39.00 C)utros Serviços de Tercel os - Pessoa Jurídic

onsmicQ 2 19 01 ll 661 D079 254 Outras Sewiços de Terceiros - PessQB Jurldic

;ultura 02.20-01 13 392 0080 254 Outros SeNiÇos de Te'beiras escoa Jurldic

3lanelamento 02.21 01 15 451 0a81 200 Outros Ser/içou deTercei as - PessoaJurldic



ⓔ Câmara Municipal de JaguêriúD:B
Estado de São Paulo

Parágrafo único. O crédito a ser aberto correrá à conta de anulação. conforme a

seguinte classificação orçamentária

contrário
Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 25 de março de 2025

Primeiro Secretário

Registrado na Secretaria e afixado. na mesma data, no quadro de avisos da portaria
da Câmara Municipal

PL 019/25

saúde 02.14.02.10.302.0071.2509 3.3.50 85.00 Contrato de Gestão 53.907.267.71
saúde 02.14.02.10 302.0071.2510 3.3.50 85 00 Contrato de Gestão 17 802.500.00
saúde D2 14 02 10 302 0071.2511 3.3.50.85 00 1 Contrato de Gestão 12.716.666 65

Finanças 02 18 01 04 123.0078 2540 3.3.90 39 00 l Outras sewlÇas dü Terceiro 29.000.00

Educação 02.09.03 12 361.0014.2061 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiras
Pessoa Jurídica 15.000.ao

Saúde l 02.14.01.10.301.0069.250s 3.3 90.39.00 C)urros Serviços de Terce ras -
Pessoa Jurídica 5.000.00



Câmara Municipal..çlç.JêglBd
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.' 0048

Jaguariúna 26 de março de 2025

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e
promulgação o Prometo de Lei n' 019/25 Executivo Municipal- Dispõe sobre
autorização ao Executivo para abertura de crédito especial. o qualfoi aprovado
por unanimidade de votos, em única discussão em Sessão Ordinária realizada
nesta Casa em 26 de março corrente

Atenciosamente

VEREADOR F«)DRIGO REIS DE SOUZA
Presidente

Ao Senhor
David Hilario Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

:le (;estão Pública
'erno

RECEBEMOS - CMJ
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